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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Rio Doce - Supervisão

  

Processo nº 2100.01.0023287/2021-17

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2021.

Procedência: Despacho nº 392/2021/IEF/URFBIO RIO DOCE-SUPERVISÃO
 
Des�natário(s): URFBio Centro Oeste - Supervisão

 

Assunto: Controle Processual referente ao processo 2100.01.0023287/2021-17

CONTROLE PROCESSUAL

 

Processo administra�vo analisado em regime de teletrabalho, em atendimento à Deliberação
do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 2020, Comitê criado pelo Decreto nº 47.886, de
15 de março de 2020.

Cuida o presente feito de procedimento administra�vo n. 13020000792/19, processo SEI 
2100.01.0023287/2021-17, formalizado em 04/10/2019 por BRUNO MARTINS MELO, no qual se pleiteia a
supressão de vegetação na�va com destoca em uma área com 01.16,64 ha, com o obje�vo de construção de
duas casas de moradia e descanso nos finais de semana.

Trata-se de imóvel rural, denominado Fazenda Pinhal, situado no município de Bom Sucesso,
com área de 06.37,02 ha que correspondem a 0,2123 módulos fiscais. A propriedade encontra-se inserida no
Bioma Mata Atlân�ca, na bacia do Rio Grande.

A propriedade é toda composta por vegetação na�va, inclusive na área de Reserva Legal. Não
existe nascente ou curso d'agua no imóvel sendo que, conforme informado pelo parecer técnico, não existe
APP no local.

O processo encontra-se devidamente instruído com a documentação necessária ao �po de
intervenção requerida.

Em sede de vistoria realizada, não houve a constatação de nenhuma a�vidade desenvolvida
na área, estando a mesma, conforme já informado, coberta por vegetação na�va. A vegetação é
caracterizada como Floresta Estacional Semidecidual em estágio médio de regeneração.

Considerando o estágio médio da vegetação e, uma vez que os proprietários não desenvolvem
agricultura familiar houve a sugestão técnica de Indeferimento do pedido, por falta de enquadramento da
hipótese aos parâmetros legais que possibilitam a supressão de vegetação em estágio médio.

Conforme estabelecido pela Lei 11.428/, em seu ar�go 14, "a supressão de vegetação primária
e secundária no estágio avançado de regeneração somente poderá ser autorizada em caso de u�lidade
pública, sendo que a vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá ser suprimida nos
casos de u�lidade pública e interesse social, em todos os casos devidamente caracterizados e mo�vados em
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procedimento administra�vo próprio, quando inexis�r alterna�va técnica e locacional ao empreendimento
proposto, ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei".

Ainda, segundo a mesma lei:

Art. 23. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio médio de regeneração do
Bioma Mata Atlân�ca somente serão autorizados:

I - em caráter excepcional, quando necessários à execução de obras, a�vidades ou projetos de u�lidade
pública ou de interesse social, pesquisa cien�fica e prá�cas preservacionistas;

II - (VETADO)

III - quando necessários ao pequeno produtor rural e populações tradicionais para o exercício de a�vidades
ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais imprescindíveis à sua subsistência e de sua família, ressalvadas
as áreas de preservação permanente e, quando for o caso, após averbação da reserva legal, nos termos da
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 ;

IV - nos casos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei.

Lado outro, temos a definição de u�lidade pública e interesse social trazida pela Lei 20922/13,
conforme o seguinte.

Art. 3º Para os fins desta Lei, consideram-se:

            I - de u�lidade pública:

            a) as a�vidades de segurança nacional e proteção sanitária;

           b) as obras de infraestrutura des�nadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema
viário, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, as instalações necessárias à
realização de compe�ções espor�vas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto,
neste úl�mo caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho;

            c) as a�vidades e as obras de defesa civil;

            d) as seguintes a�vidades, que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções
ambientais em APPs:

            1) desassoreamento de cursos d’água e de barramentos com vistas à minimização de eventos crí�cos
hidrológicos adversos;

            2) implantação de aceiros, na forma do inciso I do art. 65;

            3) outras a�vidades, na forma do regulamento desta Lei;

            e) outras a�vidades similares devidamente caracterizadas e mo�vadas em procedimento
administra�vo próprio, quando inexis�r alterna�va técnica e locacional ao empreendimento proposto,
definidas em ato do Chefe do Poder Execu�vo Federal ou Estadual;

            II - de interesse social:

            a) as a�vidades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação na�va, tais como prevenção,
combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plan�os com
espécies na�vas;

            b) a exploração agroflorestal sustentável pra�cada na pequena propriedade ou posse rural familiar ou
por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal existente e não
prejudique a função ambiental da área;

            c) a implantação de infraestrutura pública des�nada a esportes, lazer e a�vidades educacionais e
culturais ao ar livre em áreas rurais consolidadas e em ocupações antrópicas consolidadas em área urbana,
observadas as condições estabelecidas nesta Lei;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Msg/Vep/VEP-1164-06.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm
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            d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por população
de baixa renda em áreas urbanas de ocupação antrópica consolidada, observadas as condições estabelecidas
na Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009;

            e) a implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes tratados
para projetos cujos recursos hídricos sejam partes integrantes e essenciais da a�vidade;

            f) as a�vidades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autoridade
competente;

            g) a implantação da infraestrutura necessária à acumulação e à condução de água para a a�vidade de
irrigação e à regularização de vazão para fins de perenização de curso d’água;

            h) outras a�vidades similares devidamente caracterizadas e mo�vadas em procedimento
administra�vo próprio, quando inexis�r alterna�va técnica e locacional à a�vidade proposta, definidas em
ato do Chefe do Poder Execu�vo Federal ou Estadual;

Da análise da situação fá�ca referente ao pedido de intervenção em face da legislação
aplicável, verifica-se a inexistência de subsunção entre o fato e as hipóteses norma�vas permissiva para a
supressão da vegetação em estágio médio. Ou seja, o pedido não se adequa as hipóteses legais que
possibilitam a supressão da vegetação em estágio médio de regeneração.

Isso posto, tendo em vista a falta de enquadramento da hipótese aos parâmetros legais que
possibilitam a supressão de vegetação em estágio médio, sugerimos o INDEFERIMENTO do pedido.

Estando, portanto, apto para ser encaminhado a deliberação da autoridade competente, à
Senhora Supervisora Regional, conforme determina o inciso I, do parágrafo único, do ar�go 38, do Decreto
Estadual 47.892 de 24 de março de 2020, esclarecemos que, ante seu caráter meramente opina�vo, o
presente não tem força vincula�va aos atos a serem pra�cados pela mesma.

À consideração superior.

 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE PROCESSUAL: Adriana Spagnol de Faria, Masp 1303455-8

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Spagnol de Faria, Supervisor(a), em 27/08/2021, às
10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 34414485 e o
código CRC 28A194F0.

Referência: Processo nº 2100.01.0023287/2021-17 SEI nº 34414485
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